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Mecenato e Doação  

A Universidade NOVA, enquanto instituição pública de ensino superior, tem por missão 

servir a sociedade, a nível local e global, através do conhecimento, desenvolvendo um 

ensino e uma investigação de excelência, criadores de valor social e económico 

significativo. 

O avanço na produção, disseminação e na transferência de conhecimento prevê a 

utilização de meios de diversas naturezas. A captação de recursos para este fim 

contribui para a ampliação do impacto na sociedade do trabalho desenvolvido pela 

Universidade. 

Pessoas singulares ou coletivas podem constituir-se como mecenas da NOVA apoiando 

a atividade da Universidade. 

 

Legislação aplicável e benefícios fiscais  

- Portugal 

A legislação aplicável ao mecenato é o Estatuto dos Benefícios Fiscais “EBF”.  

Para efeitos fiscais, os donativos constituem entregas em dinheiro ou em espécie, 

concedidos, sem contrapartidas que configurem obrigações de carácter pecuniário ou 

comercial, às entidades públicas ou privadas, previstas nos artigos seguintes, cuja 

actividade consista predominantemente na realização de iniciativas nas áreas social, 

cultural, ambiental, desportiva ou educacional (Artigo 61º – Noção de Donativo). 

Benefícios fiscais para mecenas: 

Mecenato Científico – Artigo 62.º A 

Mecenato Cultural – Artigo 62.º B 

Deduções à coleta do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares – Artigo 

63.º 

Após a receção do apoio, a Universidade emitirá uma fatura que comprova os montantes 

dos donativos recebidos dos seus mecenas, incluindo a menção de que o donativo foi 

concedido sem contrapartidas, de acordo com o previsto no artigo 61.º do EBF. 

 

- Estados Unidos da América 

Os donativos à Universidade NOVA feitos por doadores baseados nos Estados Unidos 

através do fundo Friends of Universidade NOVA de Lisboa – beneficiário das Seções 

501(c)(3) e 509(a)(1) do Código de Receitas Internas (IRC) - são dedutíveis fiscalmente. 

Mais informação sobre os benefícios fiscais aqui. 

Se pretende fazer uma doação desde os Estados Unidos clique aqui 

 

Para mais informação, contacte-nos através de development@unl.pt  

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/estatuto-dos-beneficios-fiscais-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/ebf-artigo-62-ordm-a.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/ebf-artigo-62-ordm-b.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/ebf-artigo-63-ordm-.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/ebf-artigo-63-ordm-.aspx
https://www.irs.gov/charities-non-profits/charitable-organizations/exempt-purposes-internal-revenue-code-section-501c3
https://www.every.org/universidade-nova-de-lisboa?utm_campaign=donate-link&method=card%2Cbank%2Cpaypal%2Cpay%2Cgift#/donate/card
mailto:development@unl.pt

